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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

coNTRATO N'028/r0il

1'-"'íi 
'' '

egrpresa'Pâra o Fornecimento de

do Município de CaPela do Alto

no Pregão Presencial P/

Iirocesso Administrativo de

t

O presen

serviço.

te contrato terá regrme e necess idade do uso do

',.iffi,',,1,r reulr

,-.#-%**...,-'ôbjeto deste contatoPela perfeira execução dos seiüfçt'§, €*õfdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE paganá à CONTRATADA o valor global é de

Rr§ 263.70 7,40 (Duzentos e sessentâ e três nil setecentos e sete reai§ e quarenta centavos)'

sendo este, produto dos preços unitrários do item constante no anexo único deste instrumento.

Pardgro|oPrimeiro..ACONTRATADAemitiúNotaFiscaVFaturadeacordocomosserviços
presàd;, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro'
'iiirgr"Í, Segundo: o pagamento fica condicionado à comprovação de que-.a CONTRATADA

.nroãtri-r. aúmplente cóm a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União'
-' 

..p.Jú p"r" secretaria da Receita Federal (Lei F eder?;l no 8.212/91 e 8.666193);

ul ô"'.iir."a" de negutariaaJe ao FGTS, fomecido pela caixa Econômica Federal, denúo do

seu prazo de vatidãae G,ei Federal no 8'036/1990 e 8'66611993);

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n o

8.666193 e alterações posteriores, que entre si celebram o

PREFETTURÂ MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO

ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ

sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua Lindaura

Sapucaia Costa, n' 116 - Centro, Capela do AIto Alegre.

Bahia, neste ato representado Pelo, Sr. Claudinei Xavier

Novato, Prefeito MuniciPal' doravante denominado

CONTRATANTE, e, do outro, a empresa LMS
LTDA, inscrito no

CNPJ o L62, Residente à Praça

Capela do Alto Alegre,

cédula da RG
pelo Sf I-eonardo

1004485425 SSP-

BÀ; CPF no 025 5bo. denominando-se a Partir de
e

agor.Í},GONT.RATÁÔO. &esolveln firmar o presente Termo

de regãa) Presencial P/ Registro

de go que couber Pelas Leis

I 666193 e subsequentes, e Pelas

r'- c e condições estabblecidas:

Constitui o objeto do Presen ," 
"ont "iô 

tà'

Materiais de LimPezo dêstinàdos r m
obedecÊndo dAlegre e suag uniüades,

Registro de P,r{o+" WSn023
qoc independen@ deo'01212023,

t'



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

c)

d)

e)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n'

n.440 nO I I e 8.6661 I 993);

ô..tiaao N"gutiua de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado' no qual se

l,ocaliza a seãe da licitante, ou ouno doiumento que o substitua legalmente.

õ"niaãN"i"l"a de Débito paÍa com a Faznnda Municipal' da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

-.;

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

..":rüã-", pãr" ipcR - Índice J"-r,.çot ao -Consumidor. 
Amplo' divulgado pelo IBGE na data

bâse do termo de Reajuste, oUr"rua" tl t'"f,scurso de.í;(un) anq entre a data de assinatura do

"ã"*À. 
oà pedido píeiteado' ''*- 1"

Panígralo Primeiro: Deverá a CONTRATANtrE.YIIficT T êpslste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste c."ttàtr4-à"SttmAp q'.pft:eltual ('e.&.ãIuste e novo valor do contrato'

em período máximo di30 dias coirtados a púir do recebiménto do pleito'
nr,rl!É.jr .., :",':l&d,s. ti§ryÉ''

Sobre o valor da Prestação de fomecjdds objeto
osto ,te Renda c

deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizal'a Retengão do ImP onforme percentuais

estabe lecidos,io angxo I da lnstrução N ,RFB-nP 123,4, de I 1 de:Janeiro de 2011 e Decreto

Municipal no 084, {e 24 de Julho de 2023, de {oàr configur4ila renúncia de receita nos

termos da LdComp lementar l0
ns.Nota Fidral o pocentual e valor do

s Fomecidos, sob Pena

pe
de Imposto de Renda,TA se ta

I iscal asd s constantes nos anexos I,

II ou lll do Degreto'Muriidipal no 0t'{/202J, ou có sultà 'ad Simples Nacional, para fins de

comprovação da Isençáo pretendida'"

.;í/tqsh; fi

por servidor
Êi fl .Ér*ir.I<,'':.'',er*iE_r:'r{!r§.r-t§

e recçbido
dade solicitante, o qual

Parágrafo Primeiro - O t.r"à'nrefltõ"dõ objeto aqui re se dará aPós adotados, Pelo

Munic ípio, todos os procedimentos previstos no art' 73, inciso II' da Lei n.o E.666/93

4.2 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou enhe os objetos efetivamente

""***, i rà-"."ão, .".a loiif'"uao para retira-los imediatamente' para adoção das

providências cabíveis.

4.3 - O prazopaÍa entrega do item será imediato, contados a Partir da assinatura do termo de

contrato.
+7---ó pr*o estabelecido no item 4'3 poderá ser prorrogado' quando. solicitado pelo

Fornecedor e desde que ocorra motivo justificàdo, comprovado e aceito pela Administração'

?§§:' l€HSJ

As despesas decorrentes deste confato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçamentária Anual:

4qut
-ic!s !.



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

I - Constitui obrigação da contratente: '

a) Prestar as informações e-o§ esclarecimentos ue veúam a seisoliç itados pelo contratado;

sávér" dêÍô' êaír"rSlc ia do objeto deste
b) Designar Servidor resPon e

instrumento;
,'

I'
c) Efetuar os Pagamentôs conforme d

II - Constitui -obügtçâo dd contnôtailo:

a) Responder em relação aos seus emPre se houveri por todas as desPosas decorrentes

da exeçução do ôbjeto, tais , corlo: s rio§, idéntes, taxas, imPostos,

contribúição {e vales-refei
gências fiscais, soclals e

trabalhi stas;
idstnçao ou a tercelros,

b)
do

)
ueÍ li d caráter urgente, além de

c
bqa do contrato;

ü uÍnentos la le v lgente;
d)

às reclamações sobre a qualidade e Pontuali'ladee) Comprometer-se, a atender com Presteza
a imediata correção, sem ônus para o Mun icípio;

da entrega do material, Providenciando su

cúusuLt.NolÍÀ,-Da

Este C

I-Un
a) Quando necess{rio, por motivo devidamente justiÍicado;

b) Para modificação do vaú' decortente da majôração ou redução quantitativa do objeto

conhatual até o timite permitido por lei'

II - Por acordo, quando:

a) Necessária a modificagilo de regime ou modo de execução' por verificação da

inadequação das condições originarias;

il ilJJJ;*ú u 
'noiir,ôao" 

da forma de pagamento' por motivos relevantes e

súperuenientes, mantido o valor inicial;
p".agr"iJ íni.o, Á éont uoau obriga-se a aceitar' nas mesmas condições deste contrato' os

acréscimos ou supressões 
"r"*.à"r'ãie 

iiÀ ire de iso/o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial do Contrato

FONTE DE
RECURSO

ELEMENTO DE
DESPESA

PROJETO/ATIVIDADEORG O/IJNIDADE

L500.0000
I .500. 1001

t.500.1002
1.600.0000
1.660.0000
1.661.0000

33903000 - Material
de Consumo

2OO2 - Manutenção dos Serviços

ADoio Administrativo
zd23 - Funcionamento dos Serv. de Atenção

em Saúde Especiatizada em Média e Alta

Complexidade
203í- Func. dos Serviços de Proteção Social

Básica
2036 - Gestão Descentralizada do Novo Bolsa

Familia
2037 - Seiv. De Prot. S ecial dealoc Esp

,.|

Técnicos e

Média Com lexidade :

baoo - Sec. MuniciPat
Administração e

Planejamento
050E - Fundo MuniciPal
de Educação
0610 - Fundo MuniciPal
de Saúde

0711 - Fundo MuniciPal
de Assistencia Social

de

cLÁusur,.l nÉcIMA - Da RE§cf,SÂor:' 
j 

i' 
i: I' 

r'. i: : i'

de

e

J

, _ Í:,t,t_t.

'*sli0"§t"",F$bq" ;- .'4;' ; '



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste contrato, independentemente de notificação judicial

ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no aÍt. 78 e seguintes da lei 8'666193, e /ou quanto a

CONTRAT{)A:

a) Requerer concordatâ ou falência;
b) Tránsferir a outrem, no todo ou em paÍte a execução do objeto do contrato, sem a

prévia autorizagão, por esc{ta, da CONTRATANTE;
ô; Nao fo.", obÁervadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após

por escrito;
er os sorviços por plazo superior a 08 (oito) dias consecutivos, sem

justificação e/ou previo autoriz4çeftlâ

advertência
d) Suspend

Panágrafo único: Oconeudo-a
ressarcida dos prejuízos
pela execução do Contratqa

'f'

.: rir t,.

TADA, será esta

ao pagamento devido

cúUsULA DÉCIM]T PRIMEIRA . DA TOBçAIVIAIOR

Caso o CONTRATADO, T-Por motivo de

p

amente impedido de

fato imediatamente à

ryú suspenso dnquênto perdurarem os

o lêstrato, o CONTRATANTEfican{o
s serwçodo s já executados

entre; sl,ipor atraso decorrente

CONTRATADA às sAições

em processo administrativo.

§10- A

,!. -+-.-r "rBr.-lq*r§t*..,ê8&,i..- .i!r..,.,

,i. )ú,:Í. {!*rá§F r, /.1.}rxu,§§e,{.!ít}t itar t

§

das no óntrato, sujeitará a parte a

a prév ia e ampla defesa

ou p imposição da

untcipal de Capela do

nos'§eguintes limites

cláu

Previs

máximos;

l- 0,3 o/o (Três décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor da parte do serviço não realizado

II- 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado,

por cada dia subsequente ao trigésimo'

§3r A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido 
.à

õOnfnefane o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do

descumprimento das condições ora estipuladas;

§4o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento

não eximirá o(a) CoNTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos deconentes das

infrações cometidas.

crÁiisuúrúriúclMejÍsiseEiRA.4,o§mw§9§

cumprir, total ou ô

A inexecução, Qu totali de

declaração
Alto
§2"- A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Í
J.*."a"" /4- ú Ç'7
títs tttrrttr'.rr( .-\lx) ( ,{P}.LENSI L'l D,l

l(cp. Sl l-eortlrdo Lotrt' dc Sotrza
( (r\ I RA L\l)O

L t-'L.JOz "9',-t- ,4"
\d',," Wtu-P {n""4

,t
,l

O l)rcseltts çontnri() regc-.e Pclo tlisDosto rtas I-eis Ictlçrai: n" 8.666/91 e sttit" alterações

p()stcriores- ctrrrrtilrriurkr ato.jrrrrclieo pcrleito c,onl!'r'irtrlo às pilllcs sigrtatárias de direito
,rtltlLrilido.

('LÁusrrL-{ Dú-crNrA QrrARl'A - DA vl(;ÊNCIA

() presente contrátto passarlt a vigorar a paíir de 27 /02/202.4, cotr térmirlo en 3ll12/2024,
potJendo ter seu prazo pÍolrogâdo de acordo com o prsvisto no art 57' da Lei n' 8.666193 e

alterações postcrirtrcs.

('LÁUSULA DÉChTA QUINTA - FISCAL DO CONTRATO

I ica designado o Sr.. Rayan de Oliveira Mâtos. IVIatrículâ n" 201073, respousável pcla Prefeitura

lVlunicipall a Sr'." Ana Paula Oliveir a. Rodrigues. Matrícula n'201102, responsávcl pelo Fundo

Municipal dc Saútle: Sr." Juliany Pereira Lima, Matrícula n'200680, responsável pelo Fundo

N'lunicipal de Assistência Social e o Sr. Vanderley Silva de Matos. MatricLrla n" 001604,

rcsponsárcl pcIr l'rrrr{o \{Lrrrirr;-ru! ilc I:rlucirção. cont o objcrivo clc acontltalthar'. ittspecionar,

cncarlilhar c vclillcai a citrrltrrrnidaJc Ja cxecução deste conlratt-, de átc()rdo cottl a Lei no

lt.666 ^)i .

( r,Áusr.jLA DÍ:ctM.r sll\ l;\ - Do Í'oRo

l.ica elei«r o fbro tlo MLrrricipro dc ('apela do Alto Alegre, cnl detrinlcllto tle qualqLtet outro por

rrais priYilegiatlo cluc sc'ja. prtta dit inrir tltraisqLrcr dirl'idas relativas ao presel1te Cotlltato

Assint, por estarcnlJUsi.as c acerradas- srrbscrcvcrn as parte:' () prcsente Iernl(' de ( ()lltrato, enl 2

(drras) r,ias dc iguat teor. r., lirrma. dando-o como bonr e valioso. na prcserrt'a de dttas

lçstet1) trI has.

Capela do Alto Àlegre. Bahia, 26 de Fsolciro de 2024

rNl.t xAvtuR NovA f()
Preleito Municipal
( ()N'lRAl AI.il l-.

À,Jonr e:
(PF.Ú146.)1:.55 7 t t l'lr: QS Il§; l/§ -tl

t.
i

(
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PREFElTURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO AITO ALEGRE .BAHIA

ANEX() LiNl(to

DESCRICÃO DE'I'ALHADA MEDIDA QUANT V. UNIT

AC[JA SANI'I RlA. tipo Q'boa ou equivalente,

çomposição básica hipoclorito dc sódio e água. princípio

ativo: hipoclorito dc sódio, teor dc cloro ativo,2.00yo a

2.596 p.p. aspecto lisico líquido. aplicação limpeza geral.

caracter'ísticas arJicionais tarnpa closatlora de fluxo.
cnrbola!.:errr dc (

I)ESODORIZADOR. para ambientc, tipo Glade ou de

nrelhor qualidadc. em tbrma de aerossol. Íiagrância
agradávcl, não contendo CFC - CIorol'luorcarbollato, duPla

a ão. Ernbala cnr com .l00tnl

DITSINI'ETAN.l l: liquido. ripo Ypü Uâk ou de nrelhor

qua lidade. açào b:retcr ic icltt. e -lct rrti. itllt- para trso gcral

l:rnba ligerlllirst iu.r dc 3L i
t)l \l\l l.l^\ ll ti.1rri.h,. it l':,', .r. I trrlt,'. lrP(t l)irrhtl Bril

ALCOOI-. elilic(). hi(jratado. enr gcl. gladuaçào nào

9'o. Erttbala ern: Íiasco lastico de 500

ida incolor. Íinthalagern

T]NI) 404.1 IrS 2.50 RS r0. r 10.00

l r{s 7.80 RS 25.966,20

UND 8'i 1 R§ 9.53

r \l) 2J:18 i{s 8.58

ilNt) 26 i') R$ r2.957,49

LTNI) 99:l Rs 6.19 R$ 6.i4 i.27

)l lil o
332e

I rnlerior a 6)

ou rcluivalente. açiio lractettctda. r: gclttticida. partt ustt It§ 4,.) I

i

I

I
I
I

.!4 L.rnbala et11 lastica clc 500 m I

I)E.SlNlE IAN lL. gclrtinoso. r bast'Lle pinho.

supcrconcen(rado. ação bactericida c gcrmicida, para uso

r; bonrbona cotn rntrtinro0l litros

DESODORAN'I H crn pedta. tipo [)esodor ott de mc:lhor

ilualidarlc. pala !r\o eot vastt sltttiLtirio, higienizante. podsr

bactcricida. iiaglrittcia agradáYCl. I inlbalagenr caixa

I corlcndo 0l (uDr) iupone e 0l (rrttr) r'etil ttào inleriora 30

rranlirs e rrào supcrior 4 :iQ g441
i('l-.RA r,rara polinrcnto de piso. liqtr

no nlinim!,75() ml
'tiR(iEN IU. litva-louças. tipo YPê ou Ce melhor'

I]N I)

i
I

l

I

I

I t,li Rs r.90

Rlj ?.ô0

Its L t 7l.70

idade. contposiçào li ba\c t(ll\("11i\ os aliii)lllc,.)J

eslliinte.,.l!li!a(i!t: u( r)r,ll,, /, )1, i',1r. !:Pcssalllc

r.lN I)

i \t)

-5 60

coranlc. tiagriin(ilr c itgttii. irPltcitçlio tctnoçlio dc gtlttittrar,

tlc krircas. tirlhor Js e l)unalirs. !,lr'it!1(li:licas lrclicitltlaii;

dc5encruslxnlc. llspeeto l iiico liqir ic1tr. dcnsiiladc.

l'-rnbalagcnt ctln r 200 nrl

t-lMPA. vidro. Iiqu idu Em balagcrtt p lástica coru 500rn l

I

I

.l0Ji) Í{s l.l0

R! ,1. l4

l.§; 1.7.1

RS 8.907.80

{nlbillilserr conl 500 mi.

l.lN1l)1. nrirrci. dc nta,.lcit',t eiltill. .t b;rsu dc.r|:tr ile pel,'ba l ),i t)

IrNIi 8t7

r.lN l) 624

09 RS .i.051.09

R§ 5,58 R$ 4.558 86

RS 10.77ó.42

t.rN l)

[]Nl)

601

4191r

I t0

65R

LIMPADOR dc aluntínio. a birse d§ lensos ativos não

i(tnicos. abrasrvos. cornnles c álrrir. L:ttrbalagenl eon 500

nrl.

ITS

I.l i\4 PA lX)lt. in\tirntàneo. nrultittso. cotttposto de

Irrlsoativo nà0 irltttco. coadiuvatttes. F,nrbalagem liasco I]N I) 1603

Çonl 500 ml.

SAIJ^O. ein balla. rrrulti-uso. pitta litr,peza ctrl gerfll.

biodegruduvcl. liIrhalagcnt. palcolt conlendt) 5 unidltdtis de

200 u. toB!i7-ar1,lo I lg._-
sÁúO "rl"i lil)o tiirllrirtrt. ,,,, 

"q,';t 
ul.,,t" iu,,,-

iürr:'r)JIi\ .t I't,,..t,.':'t . r.i.r r i l. L . tlll( , ru ' : r:l t,,'r 11,,,.içi.r .r1:trU.

l{li I 5.00 Rs e.010.00

R$ 20.i72.52
corantL' c branqurir(1rr riptico ! tttiritlitr,-'rrr; lrac.Íe colr 500

\AUoNL lt-. l-l(lLlll)(l- ercntosu. iirorlla lllaçA veldc LILI

tlollrl. pitla linrlc;it tlir: tlliio..lr0ttlo pillil u5u illdic
RS 8.442.00

V. TOTAL

RS 8.i57.8 r

R$ 2 r .003.84

RS 1.256.00

RS 1.435,20

l(,
nu tit

I NI) ll5 Its 16.80

$
,r

lEnrba

l

i

I

I

r
r

501

I

I

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE , BAHIA

pcrrrlada crenrosr. lir re de rcs
prccipitaçôes ph cnlÍe ô.5 c 7.

e lrrs olhos. birttlegrarJárel. rn

i Àgo!4§,,rttq.tu ",,r 
rec!iertlc'

i lNSETlClt)4.l base (le tisrrit

CFC-Cloroflu
inleriol a -100

íduos suspensos ou

5 (neuho), não irÍitante
iscívcl enr água.

[) lástico de -5 litros
crn ael os50l. ntlo colttc

a pele

;di;
ll orclrrbono. Í:rnbirlitgettt conr volutnr' nàtl

llrl, r]il \, \!l(fl('r ir ll)ülrl.
l, \1D 5,§ l t{s 9.98

AL

LO',t I. 02

ITEM

(lornéslicos- cr'rbâ

DSPONJA DE AÇ(). lbrmato analônrico. abrasividade

nrínirna. aplic0çào utcnsilios dc alLttrínio. Pacote contendo

08 unidades.

[SPONJA LIMPF-ZA. dupla làce. rnaterial fibra sintetica.

lirrnrato retangu lur. abrasiv idade alta, aplicaçáo utensilios

rn 0l unidade.

I l.ANIli.A. l,l\1 1009ó At.COI)ÀO. bordas overloqueadas

cm linhas dc algodão. dimensi)cs âpro\irnadas 40 x 60 cm.

r9!9-t!sojq3!.
CUARI)AN^P(). pirPcl ,lbs()r\crrl.. iolha sitnplcs. na coi
blaoca. I clobrls..iinrcrrsr'rcs nrrllils iS \ ll elrr. 100",,

balilsulr. l)acr)l!- corl) 50 urr idades

UND

I 2.1 I

2t t2

96.t

2tfi

108 r

lti I

V, UNIT

r{s 1.48

rrs 0.90

RS 1.50UND

.l

,f
i'L t

l

l

t() t.00

rrs 5..re

l(5 r.99

r{s l.?4

RS 961.00

RS 1.',i.434.01

RS 5.i99. r8

RS 1.798.94

l)APL.L. higiênico. lblha duPlir. íibras I009o naturais.

Íàbricado com cr'lulose vit'gent. nào reciclado, isento de

particulas lenlrosas. nretálicas. tiagnlenlos plásticos ou

outras substar)cias rocivas a saúdc, dc boa qualidade, na

grarnatura ntinitna de !4gi m'?, goÍiado (com relevo),

crcpâdo (conr elasticidade). rndcio. alta absorção, solúvel

!'m água. rra cor btutca. setl tr,-lot. (linlensõcs l0 cm x 30m

conr tolerárrcia dc 11, (dois nol ccnto) Lnrbalagenr: etn ort

plástico contendo cluatro rolos cada. A embalagen] deverá

conter o rlonte do làbricante. aL nrarca, as dlnlcl)sões, e as

irdicações tle soli e nào reciclado. C ritérios de conlererrcia

e rnspcçriu no rcccbimelrlo: risual. pol chcilo. tato c

nrediçào. t lnitlatle de firmccirnetlltl: Pacote contendo 04

llbras naturris. lrnr

lolos.

II)Sl:ORO. conlcttdo no rnirriuro.10 palilos. [irubalagcnl

I t.lVA. crn látcr. na cor amalela. altirlrtcntc resistetlte,

PC1

6

l)APllL. toalha. ern r()lo. tolhit (lul)la xLrsorvcntc. picotada.

clc lihrits cçltrlii'içrr-. rlilttcr).il(\ l-.(l '. .10.í) ( rrr. rL)ln

variaÇào dc - I cru Lmo la!.cltt ctlnt 02 r()lo\, contendo
- 60 Ioalhas cir(lll rrtlo. r,tn

l,c I

s

[)a(orc con] 1.0 cilixas. - Mateliâ] .ltlr,-q.."lg do INMEI Ro
l.l.iVA- enr láler. na cor arnil|'cla. altamente resistellte-

palma antidetlapante. intelior liso. contprintento não

inlerior a i0 cnt. tanranho (i. CcÍtilicado de AProvação
(C.A) irnpresso tto Prodtrto ott cnrbalagctn linlbalagcnr
conten{io 0l f al'

i

I

UNI) 118

IJND 6l

L.N D l.l.li)

r{s 6.62 RS 5. t50.36

t{s 6.62 R$ 7.ó85.E2

tis t.80 RS 6.9 r2.00

9

pulnla atltidelftpaIte. intcrior liso. compritnento oão

interior a l0 crrt. tarnanho M. (.enifrcado de Aprovaçào

1('.,\ ) irrplcsso no ploduto ou crDbalagcnt. . [itnbalagent

I c{ntcndo 0I oar.
i.. -
I l,AN0 .lc çhii,r. lit
hrrrdar uortr lrtlrl)lrt

r' p!..so 100 g. roll i

)o SAC(). 1009o aleodão. alveiaJo.
rclrto cr) (,\ crlock. r.li,rttnsões 70x50cnt
r.,ri.rç,r,, .I

RS 5.518.94

R$ r 63.261,r 4

V. TOTALMEDIDÂ QUANTDESCRICÃO DETALHADA

RS i 077.68PCT

RS 1.900.80

RS 3.145.00

l0

--.s- q

I

1

I
I

i

l

l

I

L
L

I

I
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

PANO de prato, alta resistência, I 009/0 algodão, alvejado,

dirrensões 70x50 crr.
UND 628

IIODO. para piso. corn 2 (duas) borrachas. cabo e base em

rnadeira, con'rprimcnto da basc 600 mm e cabo com 1,20 m

RS 3.00 RS 1.884.00

43't tls 8,45

A borracha deve ultra assar a base em Do mínimo 25 mm

VASSOLIRA, cerdas em nylon, base retangular em madeira
lalgura 2.50 nrrn, catro cnr nradeira conrprinrento I 100 mrn-
valiaçào dinrcnsionll cle .,! ,s9n. conl p()nteira plástica

VASSOURA. cerdas em piaçava, base retangular em

nradeira largula 220 tntn. cotn 22 llt(rs. cabo em ntadeira
qrlo d

rosqucavcl

conl rirrrento ll00 nrrn. r ali

dimensional de ] - 5u,r,. cottt

inrcnsronal de +- 5%

UND

U\t) 126

UND 30s
VASSOUIlA. enr pelo. basc tctiingulai larguÉ i00 nln'l

cabo em rladeira conrprimcrto I 100 uttt, variação

!-!s[3-p!ástica rosqueavel

PA. colc{orc para lr\o. .nl polietilerlo, c larrina de borracha

encaixada no corpo cla pá. cabo anatônrico com dimensão

de 70 cm

SACO PARA LIXO 100 litros
SACO PARA LIXO 50 LITORS
SACO PARA LIXO.JO LITROS
COPO DI]SCARTAVEL 2O(] IlII-

ALDE. l0 litros

t280 R5 5,89

I.JND 259 R$ 15.00

1'O',tAL

LJND 288

PCT

RS 3.692.65UND

R$ 4.637. t03'71 RS 12.30

RS 8.973.36Rlt 12.36

RS 22,00 Rs 6.7 t 0.00

R$ L699.20RS 5,90

PCT RS 4.277.04

R$ 4. 168.26PCT

PC'I t291

RS 2,84

r{$i 2.56
RS 2.79

r506
t 494

R$ 3.3 r2 64
R$ 7.s39 0

RS 3.885.00

RS 100.446,26

*,

i. : /ii,,y



PREFÉITU RA It'I UNICIPAL DE

CAPELA DO AUTO ALEGRE - BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N" 02812024

conrratsnte: PREFEITIIRA MIIMCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE' pessoa

iurídica de direiro público intemo, CNPJ sob o no 13.897.11 1/0001-94, com sede na Rua

Lindaura Sapucaia iostq n. I l6 r Cêntro, Capeta do Atto Alegre, Bahia, neste ato representado

pe lo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
rito no CNPJ sob o n'A, ln-sc

78; eentro. Capela do Alto
Souza, portador da

.t
n
dÍn de Limpeza destinados a

apela do Alto 'e.suas tm idades.

Contratado: LM§
11.727.82810001-62,
Alegre, Estado da Bahia,

cédula da RG 100448542
Objeto: Conüatação de ein

atender as necessidades do io dê'



ÂNO 2024 ' BAHIA ' PODER EXECUTIVO
29 DE FÊtÉRElRo DE 2024'aNo xlv N"03163

PREFEITURA UNICIPAL OE CAPELA OO ALTO ALEGRE-84

R.ESUMO DO CONTRATO N' 028/2024

-

*Hn*

oiariô§Oficiol do

MUNlClPlo
I1

Contratante:PREFEITURAMUNICIPALDECAPELADoALToALEGRE,pessoajuTídicadedireitopúblico
interno, CNpJ sob o n" 13.897. I I t/0-00 t -94ãm sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n' I l6 - Centro' Capela do Alto

Alegre, Bahi4 neste ato representado peto,'Sr' ClaudinelXaüer Novato' Prefeito Municipal'

Conrrâtsdo: LMS MINIIIIERi-aíO ÉafrlrNsE LTDA, inscrito no CNPJ sob o n' ll'721'82810001-62'

Residente à Praça Joaquim uacnaao=, n: za, ce,,tro, capeta do-Alto^Alegre' Estado da Búja, neste€to repÍesentada Pelo

sf Leonardo Lobo a" sou-, po.táál, au.eautu aâ nc rc04485425 ssp-ge., e cpn n" 025.000.745-28

obieto: Contràtâção de empresa pli" ":i".*"i**a 
ae Materiais de Limpeza destinados a atender as necessidades do

vunicípio de Capela do Alto Alegre e suas unidades'

Fundamentação Legal: Leis 10.520t02 e 8'666193 '

vâlor do Contrato: nS zOl.zozfíiúJntàs e sessenta e três mil setecentos e sete reais e quarenta centavos)

Data da Assinatum: 26 de Fevereiro de 2024'

Vigência: 31 de Dezembro de 2024'

eraça .toq11in r,raaxo, N' í 70; í"'/And!Í' Q6ÍW*?*sm#lÍ!8f,&úümiFltsll:pÍeÍElturadecâpdaovahoo'com

@:mgmruru"f;#a;.1r"?ri*.,",:1lT:id€ApcaÉ':**fr f*"ff i",r,:".*T:""i:Iffi



tffi- Iuur.lcípto DE cAPELA Do ALTo ALEGRE
iffi- FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Data lmpressão; 261O212O24

cERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 00000039/2024

Emissão: 2610212024

Validade: 2610512021

LMS MINIMERCADO CAPELENSE LTDA

CGA: 000.000.1 67/001'59

CPF/CNPJ : 1 1.7 27.828/0001 -62

CNAE:4712-1/00
PCA JOAQUIM MACHADO,TS

SUPERMERCADO

CENTRO

44645.000 . CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

EIV CUMPRII\4ENÍO AO DESPACHO EXARADO EN'] PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTÉ -ORGÀO E'

RESSALVADO O DIREITO On reZÉruól ÉúeLtCA l,lUNtClPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE

vÉr.rnar,,r n sER APURADAS, CeRrirtco, PARA oS DEVTDOS F|NS DE DtREtrO, QUE, MANDAND^O REVER

ós'R;ôiáiRõô óÀ oiúon nrrvn rirl-çnriÀ uÉórn nrpnnrrÇeo, vERrFlcou sE A lNExlsTÊNCIA DE

õEa'riãl nÉLerrvôs Á'rràcnrçÀô Àcrúr e pein coNsrnR, óereRH,lttttel QUE FossE ÉxrRAíDA ESrA

CERTIDÀO NEGATIVA DE TRIBI]TOS MUNICIPAIS.

OBS QI.,]ALQI,]i:11 RASURA OU EMENDA TOÍINARÁ NULO ES TL DOCTJ[4ENTO

( i ' 't)14(rt í xI)39(Xn0()() lô85q

h,t
Emis soí: VIA WEB

i . r q!rê-g

ti r il r I lt I I ll ii lllllllll lllllllll I ll I lll il ill lil



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÁO

Nome: LMS MINIMERCADO CAPELENSE LTDA
cNPJ:'l 1.727.828/0001 -62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidaS de

responsabilidad e do suieito passivo acima identificado que vieÍem a seÍ apuradas' é certificado que:

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil
Éiocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

constam débitos adminrstrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidêde suspensa nos termos do art. 15'l da Let rro 5.172. de 25 de outubro de '1966 -

coáigo Tributáiio Nacionat (cTN), ou objeto de rjecrsào judiciat que determina sua

descãnsideração para fins de certiflcação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos' e

2.nãoconstaminscriçõesemDíVidaAtivadaUnião(DAU)naProcuradoÍia-GeraldaFazenda
Nacronal (PGFN).

conforme drsposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negatrva.

Esta certidão é válida paÍa o estabelecimento matÍiz e suas tihais e. no caso de ente Íedeíativo, para

rodos os órgãos e Íunàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^rnclusrve aS contribulçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do paÍágÍalo Único do art. 11 da Lei no 8.212 de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desla certrdao está condicionada à veriÍicaçào de sua autenticidade na lnternet, nos

endeÍeços <http://rÍb.gov.br> ou'-lrttp.//www pgtn gov'br>

Certidão emitida gíatuitamente côÍn base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1 ' /51 ' oe 211012014'

Ernitida às 09:33:52 do dia 1610212024 <hora e data de BrasÍlia>'

Váhda até 1410812024.

Código de controle da certtdão: 595D.FD87.8FAA'4F44

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBàIH]STAS

I'i.)me: LMS MINII"IERCADC CAPELENSE LTDA (MATRIZ E FÍ;-iê'I3)
aNP,l : 11.1 ) | .828/0A0i-62
!rr f,iciào n" : 12852354 i 2024
Expeclr(;ãô: 26/C2/2024, às 11:.2'1 :45
validade | 2.4iAg/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da clata

de sua expediÇão.

'irt r f i.à-s,. rlue LMS MINIMERCADO CÀPELENSE LTDÀ (l'lATRI z E FILIÀIS) '
: is:rito (a) n.t C\ii-..1 s.b . n" LL -721 828/OOOI-62, NÀo CONSTA como

rr.la.l rmI)1ente no Eana'-, N:lcional de Deve'iQres Tr iba ihistas'
,. a r: t.1dão enu.t rd;.r atL-rIL l.,.if \: rl.ts aitsl . 6.rl ul -A r,: 88-r ,i ,'1.r CcnsolidaÇão
oas Leis do 1'::rhar.lL.., i airescenlaCcs pe.l 

'-r 
s Leis rlr]'' il'44C/2011 e

'-3.4í,1 i2oli, r .,. .".t - I1 212'1. ia cGJ?, de 21 cle 
-r 
an":r rc: de 2022 '

rl9 daclos c.trstJanles Lles'.a Certidão 5ão de reslr"nsar;rlidade dos

r'a-rb'rnais c.lo L'rabcilro.
No caso de pessoa iuriclrca. a Certidão atesi-a a eÍtrprcsa em relaÇão

a todos os seus estabeleclmentos/ agências ou fr I i- I s '

.1 a.ei',â?ãc clesta .€rtidão ccndiciona-se à verl ri-aÇão de sua

iutenLiciclacle no por:taL do TribunaJ. Superior Co 1'rabalho na

tnternet (ht1-p: / i',ti,tvt. t-sL. ius.br).
C€rt.idão eml L Lda gr,rl,r i tanlenl-e.

INFORMAÇÃO IMPORTÀNTE

Da B.lnco N.lLrÍonal de: Devedores Trabalilistas ron'iiam os daCÔs

,1'-,.'es:;ár ros :i rient I f i:ação rlas Íro:-:.ràs rraf rr'lls e juridrcas
rnadimpienL,-:. i^,.'tiIil,' Iu:l11,'.r .lc Tr',iL';-rrh. qll'lIlt '' '1'j obrigàÇÕes
!-:itabeleciCa-§ í'in :L'r.', :,.-f al a n il e n 'j 'L o l: 1 - I tansir-ad' ell - '1gado ou em

:lLrordos lLl']] iil-';rl -' "'cr'DaIhI 
ta.-'| )rc1usirre n- 

'lc)Íl '"crnente aos

rÉccIltlmenio:l prcv jclellt:iários, a honorári:r:-], "' custas / a

emolumentos ou a recolhimentos determir^iados em 1.,; ou decorrentes
,.'l e execuÇãc, de acôrdos f irnaCos peranLe o l'{lnr l!erll Púb1i-co do

I'rabaiho, Comissào de Conciliação Prévia ou demar s titulos que, por
di.sposição .eq.ri, cL,nt iver fcrça executiva.

I#



Certidáo N" 20240833352

F i ., eertrÍicado que não constaÍn, até a preseÍrte data, pendências de responsabilidade da pessoa íísica ou .iurÍdica acima

identificada, reiativas aos tributos administrados por esta Secretaria

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida paÍa os eÍeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3'956 de í1 dê dezêmbro de 198í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

[.;r.] certidão engloba todos os seus estabútccimentos quanto à inexistência de débltos, inclLlsive os inscritos na Dívida

,. ,a. de compelência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o drrerto da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormellte

Emitida em 26t0212024, contorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da dâtâ de sua

GoVERN() DO ESIi\D(' DA BAHIA

SECRETARIA DA T)\ZENDA

I irrissàir: 26lO212O24 1 1 :26

emissão

AUTENTTCTDAOE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENOÁRll

OU vlA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www sefaz ba gov'br

Válida coír a apresentaçào uonjunta do cartáo original de inscriçâo no CPF otr no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do lvlinistério da Fazenda'

kr

RAzÂo soctAL

t,MS MINIMERCADo CAPELENSE LTDA

CNPJ

|.121 .8281000t-62

rNScRrÇÃo ESTAoUAL

086.311.498

Pirginr Idc I RclCcíidâoNegàtiva.rPt



r
i

##tr i ffi'

Certifi cado dc Regulnridatle
do FC'IS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço;

11.72 7.828,/0001-62

I,ÍYS I'IINI14EIi(ÁDO CÀPELEIISE LTDA I,iE

]OAL]UIM I4ACHADC 78 / CEN] RO ,/ CAPELA DO ALTO ALEGRE / BA /
4464\-t-fit)

A Caixa Econômica Fecjeral, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

,, A a.i 8.036, de I i cirr maic de i990' certifica- qlre' nesta data' a

;;;;";; acima'idenirÍrcaLla eilcontra-sc e;n sit'uação reqular perante o

Fundo de (lôr;l ltlii ,lo lt:rnpo de ServrcÜ - !'CTS

O preseÍlte Cer(rii.-irLli) lriio serv'rá de pt;vtr contra 
''ii.rr'lnçJ 

cc

qrirur"r, débitos rcfefentes e .ontÍibuições ei ou encargis devidos'

decor,"entes clas ourigaÇi.les ccm c FGr- S'

validade: 1 :;/í) 7 ,r2.c:zq a 1\lO3i202!1

Certificacão Número: : 024 u2 i I 1 1 t(l 1 12 !5b1097

I nforFra çâo cbtida êm ')6/C2i2074 11:26:4i]

A utiiizaÇão deste (-,-'rt,ilcdoc oara os í;ns pi evls:os e

CondiciOnade J .,,(1, ilrí l! l(, Ce. ar- :t ritiCtdada ilC Site

www,caixa '9ov. br

i, Ler esta
da Caixa:
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